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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2020060201

02 DE JUNHO DE 2020

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Participação na reunião com o Secretário de Saúde do Estado à cerca
de tratar assuntos de interesse do município sobre os hospitais de
pequeno porte de referência na nossa região no tratamento da Covid -
19.
 

NOME
 

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE
 

CPF:
 

358.267.543-20
 

SAÚDE
 

CARGO:
 

SECRETARIO MUNICIPAL
 

DESTINO:
 

FORTALEZA
 

58 UF: CE
 

PERIODO DA VIAGEM
 

03 DE JUNHO DE 2020
 

VALOR DA DIÁRIA:
 

250,00
 

QUANTIDADE:
 

1
 

TOTAL CONCEDIDO:
 

250,00
 

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 02 DE JUNHO DE
2020

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
BRUNO ARAÚJO DE MATOS
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